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CARTA CoNTRÀTo DE PRESTAÇÃo ou sERvTÇoS N. OO2/2023 - PMJC

O MTINICIPIO nn .fOÂO COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Ministério
da Fazenda com o CNPJ n' 01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça Cenúal, s/n, Cento -
CEP: 64.765-000, Joâo Costa - PI, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. JOSE NETO DE
OLMIRA, brasileiro, casa<io, portador da céduia de icienticia<ie n" 746.784 - SSP/PI e inscrito no

CPF sob o no 259.282.103-10, residente e domiciliado em João Costa,/PI, localizável na sede do

Palácio Municipal, no endereço acima citado, doravante denominado CONTRATANTE e do outro
lado JOSIVAL PEREIRÀ DA COSTÀ, brasileiro, BOMBEIRO CIVIL, portador da cédula de

identidade no 2.458.883 - SSP/PL inscrito no CPF/]vÍF sob o no 006.655.733-08, residente e

domiciliado na Rua ProJetada 03, 106, zona urbana do município de João Costa/PI. A
CONTRÀTA]\ITE e o CONTRATÀDO, acima especificados, têm entre si ajustado o presente

CONTRATO DE PRESTAÇÂO Oe SERVIÇOS, eÍn conformidade com o art. 24, inciso I, da lei
8.666193 e Decreto N" 9.412, de 18 de junho de 2018, supletivamente pelos princípios da teoria
geral dos contratos e disposições de direito privado, bern como mediante as seguintes Cláusulas e

condições;

CLAUSULÂ PRIMEIRÂ - DO OBIETO: PÍestação de Serr.iços de Bombeiro Civil durante os

festejos da Sagrada Famíli4 padroeira da Localidade Cambraia município de João Costa,/PL

CLAUSULA SEGTINDA DO VALOR GLOBAL A CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO, pelos serviços prestados o valor de RS: 230,00 (duzentos e trinta reais) por dia de

festejo perfazendo o valor global de R$: 690100 (seiscentos e noyenta reais), que será pago até o

l0'dia útil do mês subsequente ao vencido.

CLAU§ULA TERCEIRA - DA VIGENCIA: O presente Contrato terá vigàrcia de 03 meses a

contar de sua assinafurâ.

CLAUSULA OUARTA-DAS OBRIGACÔES DO (A) CoNTRATADO (A): Executar o pÍesente

Contraio de piestação de serviços em estrita consonância Çotrl seus dispositivos; responsabilizar-se

pelos danos causados dfuetarnente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do ContraÍo; assumir por sua conta exclusiv4 todos os encaÍgos resultantes da

execução do objeto do Contrato; nâo transferir a outrerr! no todo ou em pafie, o Conhato finnado
com a CONTRATANTE, sern prévia e expÍessa anuência desta.

CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: Efetuar o pagarnento ao(a)

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; comunicar imediatamente âo(a)
CON I RA I ADo(A) qualquer Úregulandade manitest«ta na execução do ConÍato; supsrv-lslonar a
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execução do Contrato; facilitã o Írcesso do pessoal, responúvel pela execução do serviço, do(a)

CONTRATADO(A), as areas da Prefeitura regisüos, documentação, legislação e fornecer

informações necessiárias ao bom desempenho dos serviços; CusteaÍ as despesas com deslocamento,

hospedagem do CONTRATADO, quando necessário treinamento e/ou orientação inJoco, com
acerto previo.

CI,AI-ISI-]T A SF,XTA - DA RESCISÃO CONTRATI-]AL,: O(A) CONT.RATADO(A) TC,CONhCCC OS

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 daLei 8.666193

e suas alterações; O ConEato poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou

extrajudicial, de acordo com os art. 78 a 80 da Lei 8.666/93, e no caso de descumprimento de uma
de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela outra
parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmante, nos casos omissos, aLer 8.666/93 e

o Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA SETIMA _ DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A)
obrigam-se a respeitar o presente contÍato em suas cláusulas e condições, incorrendo a paÍte que

intrng} qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor coirespondente a l9ldum
por cento) do valor global do Conhato, que será pago integralmente, qualquer que seja o tempo

contrâtual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação do Contrato. O pagarnento da multa nâo

obsta a rescisão do Contrato pela parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSULA OITAVA DA DOTACÃO ORCA"IúENTARIA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão poÍ conta dos Recursos do TESOURO
MUNICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentrí,ria:

UNID. ORÇ. PROJETO/ATIVIDADE FONTE Rf,CURSO CATEGORIA

2t 13 392 0336 2017 0000 1 .500.00.999.000 3 3.90 36.00

CLAUSULA NONA _ DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES
O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 8.666193, ficando assegurando à CONTRATANTE
todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a
prestaçâo de serviços.

ELAUSULA DECIMA _DA PUBLICACÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma
resumida em obediência ao disposto no art. 61, panásrafo único, da Lei n.'8.666/93.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA DISPENSA
O presorte Contrato foi re-.grdo conforme o aÍt.24. inciso I, da lei 8.6661s3 e Decre.to No I412, de

l8 de Junho de 2018 e alterações posteriores.

N

Prefeitura de João Costa
Avenida 10 de Janeiro, slno. - Centro - 64.765{00 - Joâo Costa - Pl.

CNPJ: 0161 2580/0001 -30
Telefone (89) 3486-0034

\

\\

J

\

\

§

qmo
E

RED€S SOCI,'US

Joâocotta'Pl'tov'br @JprefehuradeJoaocosto fl prefrlturedcJoaocosta fl prefeituramuniclp!ldejoàocostt

t)

,§
\

À§.\

icipalioaocosta@qmail. com



o a
Prefeitura de

N

oao
trabalho continua!

CLAUSULA DECIMA SEGL\{DA _ DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do PiauíPI, da qual o municipio de

João Costa é termo judicirí,rio, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Conúato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente instrumento em

03 (ÍÍês) vias de igual teoÍ e para um só efeito, na pÍesença de duas testemunhas.

João Costa/PI, 3 I de janeiro de 2022

l)4*
/rnrtnu

J*l o/i/,,^ 4
cipro np roÃo cosrA/Pr

José Nao Oliveira
Prefeiro Municipal
CONTRATANTE

S COSTA
Segurança
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